PROJETO DE LEI nº  545, DE 2007

"Dispõe sobre o funcionamento dos SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor, das Empresas prestadoras de serviço de telefonia móvel e fixo"

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º. - Ficam obrigadas as empresas prestadoras de serviços de telefonia móvel no Estado de São Paulo a instalarem nas suas lojas o SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor, onde há necessidade impreterível de atendimento pessoal, diretamente em suas lojas, onde as mesmas ofereçam acesso e atendimento rápido para a resolução de problemas apresentados por esse consumidor.

§ 1º. - O SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor deverá fazer o devido atendimento pessoal e solucionar o problema apresentado pelo consumidor na própria loja, visando uma conexão entre empresa-consumidor para a resolução de problemas como: ligações e valores desconhecidos, transferência de titularidade, contas em atraso, mudança de endereço ou o cancelamento do serviço. 

§ 2º. - Para solução do problema, o mesmo não poderá ser orientado a entrar em contato com a Central de Atendimento, mas encaminhado ao atendimento pessoal instalado na própria loja. 

Artigo 2º. - O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Artigo 3º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA


Tendo em vista o grande número de reclamações dos SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor, das Empresas de telefonia móvel e fixo junto a Fundação PROCON, sendo uma das campeãs em reclamação, o Projeto em tela visa solucionar esse problema no que se refere ao atendimento ao consumidor, para se alcançar melhores níveis de satisfação entre eles.


As necessidades da população Paulista vão além de ter um Serviço que muitas vezes não solucionam o problema tendo que recorrer aos Órgãos responsáveis pelo Setor, a ANATEL, ou ainda à Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor, onde no próprio Código de Defesa do Consumidor está definido que a empresa é obrigada a oferecer um canal de atendimento ao cliente tão aberto quanto o de vendas.


Só no ultimo ano, em recente Ranking divulgado pela Fundação PROCON foram um total de 1.885 reclamações na área de telefonia móvel o que representa mais de 9% do total de 20.764 reclamações, número esse que é inaceitável se considerarmos que é um Serviço Essencial como a própria Fundação PROCON classifica, principalmente se for telefonia, onde o atendimento pessoal está praticamente extinto, onde só restam as centrais de atendimento telefônico, ou call centers, onde o cliente liga um vez, duas vezes, três vezes e assim sucessivamente e quando é atendido tem que superar as tais Unidades de Respostas Audível (URA), para isso tecle 1, apara aquilo tecle 2 e assim por diante, quando na maioria dos casos o que o cliente quer é falar com um atendente, que geralmente é a última opção. E quando não desiste e consegue chegar até um deles, o pesadelo continua. 


Devido essa explosão de serviços de telefonia nos últimos anos, as empresas não se adequaram para atender bem essa grande massa de clientes, quando é preciso saber prestar atendimento com clareza,  falar em linguagem objetiva e com palavras de fácil compreensão, e principalmente utilizando-se do atendimento pessoal, bem como na qualificação dos funcionários, sobretudo os que atuaram em contato direto com o público, estabelecendo a qualidade da relação da organização com o seu cliente-consumidor, somente a gestão dos relacionamentos empresa-consumidor por profissionais devidamente qualificados para esse fim poderá contribuir para o estabelecimento de níveis mais eficientes de performance, necessários a todo planejamento estratégico voltado para a interação empresa-consumidor, gerando assim um canal de comunicação eficiente com esse consumidor e, para que haja um bom atendimento, é necessária a implantação de uma estrutura de atendimento nas lojas que englobe recepção e balcões de atendimento pessoal.


Dessa maneira, julgando ser matéria importante, exponho para a apreciação dos Nobres Pares, pedindo seu apoio e aprovação.

Sala das Sessões, em 4/6/2007
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